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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em 10 de Novembro de 1960 

CONTRATANTE: 
CÂMARA MUNIC IPAL DE BA YEUX 

INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO No 00001/2017 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00001/2017 

OBJ ETO: 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA CONTÁBIL, SENDO 

ATRIBU IÇÕES: ACOMPAN HAMENTO DA EXECUÇÃO 
ORÇAME TARJA EMISSÃO NOTAS DE EMPENHO PRÉVIO, 

ELABORAÇÃO DA PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA, 
ENCAMINHAMENTO DOS BALANCETES MENSAIS, RELATÓRIO DE 
GESTÃO FISCAL E PRESTAÇÃO DE CONTAS AN UAL AO TRIBUNAL 

DE CONTAS DE ESTADO. 

DOTAÇÃ O ORÇAMENTARIA: 
O 1.0 1 - CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX; O 1.03 1.2000.2001 -

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVA; 3390 35 00 000 -
SERVIÇOS DE CONSULTORIA; 3390 36 00 000 - OUTROS SERVIÇOS 

TERCEIROS - PESSOA FISICA. 

CONTRA TADO: 
ELINALDO DE SOUSA BARBOSA, CPF: 058.471.844-68 

VALOR DA LICITAÇÃO: 
R$ 6.000,00 (SEIS MIL REAIS) MENSA IS ACRESCIDO DO VALOR DE 

MAIS UMA PARCELA PELOS SERV IÇOS EXTRAORDINÁRIO DE 
ELABORAÇÃO DA PROPOSTA O RÇA MENTÁRJ A E DA PRESTA DE 

CONTAS ANUAL, TOTALIZANDO O VALOR DE R$ 78.000,00 
(SETENTA E OITO MIL REAIS) 

VIGENCIA: 
DE 04/0112017 A 31112/2017 

Av: Lihu~, 3445 - ~cr - 13~W-?v- PCLY~- CEP. 58.30~ -000 - GNPJ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAY[~="..:Nu,y-.A----------___J 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em 10 de Novembro de 1960 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal do Bayeux, 

Venho por meio deste, solicitar junto a vossa senhoria os bons préstimos no sentido 

de autorizar o setor competente a real izar procedimento licitatório, na modalidade que a 

mesma julgar competente para resolução da contratação almejada, desde que venham a ser 

observados os ditames exigidos pela legislação em vigor, bem como os princípios 

administrativos que norteiam a administração pública, objetivando: SERVIÇOS DE 

ASSESSORIA TÉCNICA CONTÁBIL, SENDO ATRIBUIÇÕES: ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO 

ORÇAMENTARIA EMISSÃO NOTAS DE EMPENHO PRÉVIO, ELABORAÇÃO DA PROPOSTA 

ORÇAMENTÁRIA, ENCAMINHAMENTO DOS BALANCETES MENSAIS, RELATÓRIO DE GESTÃO 

FISCAL E PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL AO TRIBUNAL DE CONTAS DE ESTADO. 

Justificasse esta solicitação tendo em vista que a contratação de um profissional da 

área de assessoria contábil com notoriedade expertise comprovada que venha a prestar esse 

serviço técnico especializado é estritamente necessário para o correto funcionamento dessa 

edilidade, uma vez que o mesmo vem a nos dar um suporte para atender a toda à demanda 

da câmara municipal de Bayeux no acompanhamento da execução orçamentaria emissão 

notas de empenho prévio, elaboração da proposta orçamentária, encaminhamento dos 

balancetes mensais, relatório de gestão fiscal e prestação de contas anual ao tribunal de 

contas do estado- PB. 

Aproveitando o ensejo, ao passo em que indico, solicito que seja analisada a 

possibilidade de contratação com o senhor ELINALDO DE SOUSA BARBOSA, CPF: 

058.471.844-68, com sede na Rua Antônio Rabelo Junior, 170 Edifício Eco Medicai Center, 

Pav.01 - sala 03 - Miramar - João Pessoa - PB, por se tratar de um profissional da área de 

assessoria Contábil com ampla especialidade no tocante a matéria que esta sendo solicitada 

A~r, L~~ 3445- (Ã,w/ro-- B~W1U- PMMbcv- CEP. 58.30G-OOO- CNPJ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAY ov------ -----1 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em 1 O de Novembro de 1960 

aqui, e que possui notoriedade expertise reconhecida e anos de experiência na área da 

administração publica, conforme previsto do artigo 13 da lei 8.666193, todavia deixo aos 

outros órgãos desta administração a decisão quanto a isso. 

Informamos que existe disponibilidade de dotação específica no orçamento vigente 

para a execução do objeto a ser licitado, conforme consta no Quadro Demonstrativo de 

Despesas aprovado para o presente exercício, todavia, desde já solicitamos a Tesouraria 

desta casa, que peça ao indicado uma proposta de preços com intuito de avaliar se a 

proposta é compatíve l com o almejado para esta administração, caso não seja, facu lto a 

contratação para quaisquer outro escritório que possua a mesma expertise técnica tão 

necessária e que venha a apresentar um preço compatíve l com o almejado, solicito desde já 

que o setor responsável possa informar com exatidão as dotações orçamentárias pelos quais 

procederão as despesas provenientes desta contratação solicitada. 

Reiteramos que estamos à disposição de quaisquer setores que se façam 

interessados quanto as mais diversas informações acerca do objeto acima solicitado. 

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação, que se faz 

extremamente necessária à continuidade dos trabalhos desenvolvidos. 

Atenciosamente, 

Bayeux- PB, 02 de Janeiro de 2017. 

J;:ffla ~ .5a~CVJ~ 
CICERA DOS SANTOS GOMES 

Secretária Administrativa 

Câmara Municipal de Bayeux 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAY -tx----- - - - - --_l 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em 10 de Novembro de 1960 

TERMO DE REFERÊN CIA 

1.1. SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA CONTÁBIL, SENDO ATRIBUIÇÕES: 

ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA EM ISSÃO NOTAS DE EMPENHO 

PRÉVIO, ELABORAÇÃO DA PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA, ENCAMINHAMENTO DOS 

BALANCETES MENSAIS, RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL E PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL AO 

TRIBUNAL DE CONTAS DE ESTADO. 

2.0.JUSTIFICATIVA 

2.1. Justificasse esta solicitação tendo em vista que a contrat ação de um profissional da área 

de assessoria contábil com notoriedade expertise comprovada que venha a prestar esse 

serviço técnico especializado é estritamente necessário para o correto funcionamento dessa 

edilidade, uma vez que o mesmo vem a nos dar um suporte para atender a toda à demanda 

da câmara municipa l de Bayeux no acompanhament o da execução orçamentaria emissão 

notas de empenho prévio, elaboração da proposta orçamentária, encaminhamento dos 

balancetes mensais, re latório de gestão fisca l e prestação de contas anual ao tribunal de 

contas do estado- PB . 

. As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

A~r. Lihu-~, 3445 - CuNfro-- 13a..yw..,v- po,..yo..Wo, - CéP. 58.306 -000- CNPJ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYE -nr------- - - - ---' 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em 1 O de Novembro de 1960 

ITEM ESPECIFICAÇÃO pUANT UNO MESES 

~ERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA E CONSULTORIA, NA 

QUALIDADE DE ADVOGADO, SENDO SUAS ATRIBUIÇÕES: 

!ACOMPANHAMENTO DE DEFESAS DE AÇÕES MOVIDAS 

CONTRA ELA, A "CONTRATANTE", OU CONTRA A MESA DA 
1 1 SERV 12 

CÂMARA MUNICIPAL OU PRESIDÊNCIA, ASSIM COMO, DE 

AÇÕES PROMOVIDAS PELA "CONTRATANTE", BEM COMO A 

EM ISSÃO DE PARECER SOBRE MATÉRIAS DE CUNHO JURÍDICO, 

QUANDO SOLICITADO. 

SERVIÇOS EXTRAORDINARIOS DE ELABORAÇÃO DO 
2 1 SERV 1 

ORÇAMENTO E DO BALANÇO GERAL. 

3.0.00 TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 

3.l.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e 

simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das 

disposições contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar nº 123/2006, por estarem 

presentes, isolada ou simultaneamente, as situações previstas nos incisos 11 e 111, do Art. 49, 

do mesmo diploma legal. 

3.2. No processo, portanto, deverá ser considerado quaisquer fornecedor ou executante em 

potencial que se enquadre nos requisitos da norma para as hipóteses de inexigibilidade de 

licitação, inclusive as Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos 

da legislação vigente .. 

4.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Av: LWu-~, 3445 - ~o-- f3~~- po.-yo,.Wa.,- CEP. 58.30~-ooo- CNPJ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYE~U"I.Xv------------J 

CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 
Instituída em 10 de Novembro de 1960 

4.l.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente rea lizado, de acordo 

com as cláusulas do respectivo cont rato ou equivalente. 

4.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fie l execução do objeto 

da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 

4.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 

produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o 

Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 

S.O.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

S.l.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a 

qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto 

contratado. 

5.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que 

apresentarem alterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades 

discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados após o 

recebimento e/ou pagamento. 

5.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante 

prévia e expressa autorização do Contratante. 

5.4.Manter, durante a vigência do contrato ou instrumentos equivalente, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, se for o caso, apresentando ao 

Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYt:t:.u.·rr,Av------- - - - - _l 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em 10 de Novembro de 1960 

S.S.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a 

documentação na fase de habilitação. 

5.6.Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técn ica vigente, 

enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações 

técnicas correspondentes. 

6.0.DOS PRAZOS 

6.1. O prazo de vigência do contrato será determinado: até o final do exercício financeiro e 

será adstrita a vigência do respectivo crédito orçamentário, nos termos do artigo 57 da Lei 

nQ 8.666, de 1993, tendo início e vencimento em dia de expedient e, devendo-se excluir o 

primeiro e incluir o último. 

7.0.00 REAJUSTAMENTO 

7.1.0s preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos 

no Art. 65, §§ SQ e 6Q, da Lei 8.666/93. 

7.2.0correndo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a 

relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso 11, Alínea d, da 

Lei 8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado. 

8.0 .00 PAGAMENTO 

8.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de 

trinta dias, contados do período de liquidação do empenho. 

9.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVA 

Av-: L~~. 3445 - ~o- - B~~ - PlLt'a.Wa.- - CEP. 58.300-000 - CNP J 
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CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em 1 O de Novembro de 1960 

9.1.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, 

sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos 

Arts. 86 e 87 da lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco 

por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na 

execução do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 

contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - suspensão temporária de 

participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo de até 

02 (dois) anos; e- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; f -

simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na lei 8.666/93. 

9.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 

comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do 

pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por 

cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

9.3.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação 

escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de 

advertência e multa de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, 

informando ainda que o fato será registrado no cadastro correspondente 

Atenciosamente, 

::::x~ ~~~Janeiro de 2017 

~LPLCJt d;n ~ ~ rr ~-' 
C I CERA DOS SANTOS GOMES 

Secretário Administrativa 

Câmara Municipal de Bayeux 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAY t:tX------ - - --__J 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em 1 O de Novembro de 1960 

DESPACHO 

OBJETO: SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA CONTÁBIL, SENDO ATRIBUIÇÕES: 
ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA EMISSÃO NOTAS DE EMPENHO 
PRÉVIO, ELABORAÇÃO DA PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA, ENCAMINHAMENTO DOS 
BALANCETES MENSAIS, RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL E PRESTAÇÃO DE CONTAS 
ANUAL AO TRIBUNAL DE CONTAS DE ESTADO. 

Foi recebida a solicitação inicial da Secretaria Administrativa da Câmara 
Municipal de Bayeux com a indicação da contratação com o senhor ELINALDO DE SOUSA 
BARBOSA, CPF: 058.471.844-68, com sede na Rua Antônio Rabelo Junior, 170 Edifício 
Eco Medicai Center, Pav.01 -sala 03 - Miramar- João Pessoa- PB, por se tratar de um 
profissional da área de assessoria contábil com ampla especialidade no tocante a 
matéria que esta sendo solicitada aqui, e que possui notoriedade expertise reconhecida e 
anos de experiência na área da administração publica, conforme previsto do artigo 13 da 
lei 8.66&93, bem como foi recebido o Termo de Referenda, nos quais constam as 
exigências necessárias a esta contratação. 

Dando andamento no processo, em contato junto ao profissional indicado 
solicitamos a apresentação de uma proposta comercial compatível com o tamanho desta 
edilidade e que viesse a ser considerada vantajosa para esta administração, 
privilegiando assim o principio da economicidade. 

Posteriormente fo i recebida a proposta comercial do profissional indicado, no 
valor de R$ 6.000,00 (SEIS MIL REAIS) por mês acrescido de uma parcela igual a ser 
paga no ultimo mês do exercício, correspondente aos serviços extraordinários de 
elaboração do orçamento e do balanço geral, junto com as comprovações de capacitação 
técnica do profissional indicado e recebida também toda a documentação da empresa 
que comprova que está apta para contratar com a administração publica de maneira 
geral. 

Por fim, considero atendidas todas as condições para contratação, e sou de 
parecer favorável a contratação desse profissional indicado pelo valor apresentado. 

Bayeux- PB, 03 de janeiro de 2017. 

/'1 t:r 1/u.rt lrr rili j,, r; /;JJ a,,tf, ?d 
É~'ennlT!ayse Correia Lima Ferna11c es 

Tesoureira 
Câmara Municipal de Bayeux 
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Ao Exmo. Sr. 

Mauri Batista da Silva 

CÂMi\J{i\ ~IUN ICIPAL DE 131\ YEUX 
COMISSÃO PEitt.IA:\ENTE DE LICITAÇÃO 

I'IWCESSO LICITATÓRJO: 
11\EXJGJBII.JD,\DE •• 0000'-'2017 

ba, 03 de Janeiro de 20111\G J~A 14 

MD. Presidente da Câmara Muni I J 'A 
i 
Bayeux 

Bayeux - PB t il 
Sr. P ~~ e , e, ! . 

Cu~ 1 
i :~ f ando V. Excia, venho a vossa 

presença para apresentar propos a para realização de serviços técnicos 

especia lizados de Contabilidade I Pública para esse Poder Legislativo, 

visando atender as necessidades 1operacionais a serem desenvo lvidas sob 

os aspectos orçamentários e patrimoniais desta Casa junto aos Setores 

Contábi l e Financeiro, bem comb 'assessoramento e pareceres técnicos 

contábeis junto a Presidência, ~esa Diretora , Comissões Temáticas e 

demais Parlamentares. I 
I 

Objeto da Proposta: Serviços Técnicos 
I 

Especia lizados de Contabilidade Pública; 

j 
Valor I da Proposta: R$.6.000,00 ( Seis Mil 

Reais) mensal, acrescido de uma parce la igua l a ser paga no último mês do 
I 

exercício, correspondente aos se rviços extraordinários de elaboração do 

Orçamento e do Balanço Geral, l tota lizando a presente proposta em 

R$.78.000,00 (Setenta e Oito Mil Reais) . 

Prazo de validade da Proposta:15 (quinze dias). 

Forma de execução dos serviços: Os serviços 

serão realizados no ambiente de trabalho da própria Câmara Municipal 

com utilização de sistemas próprios ou I dos pe lo Legislativo. 

CPF 05847!844-68 CRC- 002165-PB 



CÁ~Ii\R 1\ ~tUt\trti'AL DE BAYEUX _ 
COMISSAü PERM ;\NENTE DE LICITi\Çi\ü 

PROCESSO U CITi\TÓR to: 
INEXIGIRlt.tDi\DI: N" 0000~12017 

PAGINA 15 

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
' ...., 

Instituída em 1 O de Novembro de 1960 

JE 

E 

7 

Av: Li.hc"d~te.-, 34-1·5 - Cc·'-h-~ - B~~SfC.l"';.. - P.;..-::..~:-'"' - GEP. 58.306 -ooo - CNP J 

08.606. q 72/0001. - :::>6 

Fo•~: (83) 3.232. 3 2 80 - 1-a.;<.-: (83) 3 2 32.5'080 
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CÁM;\RA MUNICIPAL DE IJA YEUX 
CO~iiSSÃO PERMANENTE DE I.ICITAÇÃO 

PROCESSO I .!CITATÓRIO: 

. li INEXIGIBII .IDADE N• 00001/2017 

CURRIClLÍ U ; VITAE PAGINA 16 

li L_--____________ _, 

DADO i 1· ~~ 
li 
! I 

"lAIS 

t ! 
NOME: ELINALDO DE SOUSA BA.F~ , .ó 1 
NATURALIDADE: Campina Grande ~~ ~~ .lll , 
FILIAÇÃO: Elias Barbosa e Maria Dal~~· 'e , tiJsa Barbosa 
ESTADO CIVIL: Casado · • ~ 1 · 

PROFISSÃO: Contador d j jl 
I' ' 

ENDEREÇO RESIDENCIAL: Rua d41~ ác ~. 100, Ed. Palazzo Melleluci, 
apto. 301, torre B, Miramar, João Pessoa~' ~. EP: 58.043-250. tel:(83) 3243.7125 

ENDEREÇO COMERCIAL: Rua Ant<i~~ ~;,elo Junior, 170, Edificio Eco Medicai 
Center, Pav. OI- Sala 03- Miramar- Jo o· Pessoa -PB. Tel 83.32227284/99985.6352 

DOCUMENTOS 

CARTEIRA DE IDENTIDADE: 228.231 .SSP-PB 
RESERVISTA: C.D.I. N.0 361.896- SÉRIE E- 7° RM- 23° CSM. 
TÍTULO ELEITORAL: N.0 11961412/60-4° ZONA- TRE- PB 
CARTEIRA PROFISSIONAL: N.0 72.123- SÉRJE 250- MTAS 
CPF: 058.471.844-68 
PASEP: 1006889154-4 
REGISTRO NO CRC: 2165-PB . 
REGISTRO NA UNIÃO BRASILEIRA DOS COMPOSITORES- UBC: N° 65395 

I ' 

l . 
ESCOI..ARIDADE 

CURSO SUPERIOR: Bacharel em Ciências Contábeis- UFPB - 1978 
PÓS- GRADUAÇÃO: Especialização em Auditoria- UNP- 2003, e 
MULTIPLICADOR das Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor 
Público: FECAP-SP/CFC/STN IESAF. : 

TRABALHO APROVADO 

• 17° Congresso Brasileiro de Contabilidade: O Controle Externo Governamental 
Exercido pelos Tribunais de Contas- Formação de seu Conselho: Técnico ou 
Político. 

EMPREGOS E OU FUNÇÕES EXERCIDAS ANTERIORMENTE 

• Presidente do Conselho Regional de Contabilidade do Estado da Paraíba ; 

Conselheiro do Conselho Regional de Contabilidade do Estado da Paraíba; 

Contador Público com especialização em Prefeituras, Câmaras, e Autarquias; 

t:XJ.{ f\}. r 
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' I 1j <:AMARA MUNICIPAL DE RAYEUX ' ! : f! COMISSAO I'ERMA~FNTF. DE LICn"AÇAO 
i_ I I ~-. i I'RO!'ESSO I.J("(TATÓRIO: 
' i ~ : 11\EXIGIIIII.II>ADI' N" 0000:?/2017 

• Auditor de Contas Públicas do T ': : Contas d Estado da ParaílJ'àOINA 17 

• Auditor Independent~junto à Un~ 1 'd~ b Federal 'ba:-·-· 
, I ~I · 

• ~uditor Inde~endente junto .ao S~ · : fa~ .dos ~~cários do Estado da Paraíba e 
Junto a Assoctação dos Servtdore ! , !E~~ )a Tecmca Federal da Paraiba. 

• Multiplicador das normas do F . ! , :
1 
I~:. EB- CFC/MEC 

• Multiplicador da Lei de Responsa :i ~4a~JFiscal (CFC/STN) 

• Instrutor da Contabilidade Eleitor1 · 1 SJH1~FC) 

• Responsável pela atualização da .. ,· ' ::ta
1
' bf~dade do DETRAN - PB (Balancetes e 

Ba anços ). i : ~ ~ : i ! I ·I ,I~ 

• Responsável pela atualização da; .~nta)lidade do "A União" (Balancetes e 

Balanços). ~ Jv\ : il'l 
• Responsável pela atualização da 

1 
kkbil aade do IPEM 

I • 

• Chefe do Departamento de Estudos Matemáticos e Contábeis da UNIPÊ 

• Subchefe de Relações Públicas (P~efeitura Municipal de Sapé). 

• Presidente da Junta de Serviço Mili~ (Sapé- PB) 

• Secretário Geral da Prefeitura Municipal de Sapé - PB. 

• Diretor de Finanças Prefeitura Muhicipal de Sapé - PB. 

• Presidente da Associação Univers~tária de Sapé - PB. 

• Presidente do Estrela Clube Recreativo - Sapé - PB. 
' 

• Professor da Cadeira de Matemática (Colégio Estadual de Sapé - PB) . 

• Músico - Clarinetista 

• Assessor Contábil, Consultor e AUditor Interno de órgãos públicos municipais. 
T ,·, 

• Professor de Contabilidade Geral I e II, Contabilidade Gerencial, Contabilidade 

Pública e Análise de Balanços da ;uNIPÊ. 
' '· 

• Professor de Contabilidade Pública para Concursos Públicos. 

• Professor de Pós-graduação de Contabilidade, Finanças, Auditoria e Orçamento 

Público. 

CURSOS ·MINISTRADOS 

• Curso Preparatório para concurso do Tribunal de Contas do Estado da Parafua. 

• Curso Preparatório para concurso do Banco do Brasil S/ A. 

• Curso Preparatório para concurso de Fiscal Previdenciário. 

• Curso Preparatório para concurso de Auxiliar de Fiscalização. 

• Curso Preparatório para concurso ide Auditor Interno da Secretaria de Controle 
da Despesa Pública. 

• Encontro sobre Execução Orçamentária e Financeira para Serviços Municipais. 

• Seminários sobre a Lei de Responsabilidade Fiscal para Prefeitos, Vereadores e 

Servidores de Municípios. 

• Treinamento para os servidores da Junta Comercial do Estado da Paraíba como 

Multiplicador da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

• Coordenação de encontros em vários Municípios sobre Orçamento Participativo. 

• Curso de Licitação e Contratos. Especialização em Gestão Pública- IFPB. 

v 
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CÃ \IARA ~IU'\ICIP \L DE BAYEUX 
COMISSÃO I'F.IU•l,\ 'I E TE DE LICITAÇÃO 

I'ROCI !'>SO l.ICITATÓRIO: 
INEX1Cill311 I Di\ DE N" OOOOj/201 7 

I I l'A( i lNt\ IR 
Minicurso de Auditoria Pública - ){ ERECIC - No deste . 
Curso sobre Prestação de Contas Vt·a oi etor Púbh'-c-o-_-,.,.xrrr7f"'""''<Tn'V{"'f----------' 

Curso de Capacitação em Contabi 'dade ~plicada ao Setor Público- CFC- FBC 
I 

- CRC-SP - TCE SP- STN- ES - FECAP- TCM-SP . 

Implantação de Controle Interno ar'a Municípios - F AMUP . 
Colaborador do livro PARAÍBA, cl1 aut~.ria do Prof. Giovanni Seabra - Edit. 
UFPB 

Curso sobre Prestação de Con ? !de ~ieitorais - CRC - PB ( João Pessoa, 
Campina Grande, Patos, Monteiro e lsouz~) 

I 
l j 

EMPREGOS E/OU FUNÇÃO QUE EXERCE ATUALMENTE 

• Diretor da CAP (Contabilidade, Auditoria e Perícia Pública e Privada S/S- ME. 
• Contador, Consultor, Auditor e Perito de Contas Públicas junto à Prefeituras e 

Câmaras Municipais. I 

• Diretor e Presidente da Associação dos Contabilistas e Orçamentistas Público do 
Estado da Paraíba- ACOPEP. 

• Professor da Unipê no Curso de Ciêócias Contábeis - (Pós-graduação). 

• Perito Judicial especializado em Contas Pública (Ação de Improbidade 
Administrativa e outras junto à Fazenda Pública) 

• Secretário do Sindicato dos Contabilistas do Estado da Paraíba. 

Joao Pessoa, 01 de Dezembro de 2016. 

~~z-1 
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Certidão Internet 

BRASIL Acesso à informação 

CÀ.Mi\IV\ M UN ICII'i\L DE 131\ YEUX 
CO~IISSÃO I'I~R:0.1i\ 'lENTE DE I.ICITi\ÇÃO 

PROCESSO U('ITATÓRIO: 

S rviços INH!fl~f.lJ~~Q\D I · N" <?9W~fiP 1 7 

M< .!Ni\ 19 

~ ... à!!tR- •·a~• o-~~·-·- :: .. ~., .. , ... :.. .. ..;..,~ .... 
' IIWPCJ •• I :H ' . . ... . . . 

--~·~ · ..... .. - ~- ..•. ··~·: -·- .. --- .... 

•

• . MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Secretaria da Receita Federal d ~rasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Naflo~al 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELA~I'VOS; ~OS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA ' AI u~ ~o 

I I 
Nome: ELINALDO DE SOUSA BARBOSA 
CPF: 058.471.844-68 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria

Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e 

abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas alfneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 

da Lei n!! 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://www. receita. fazenda.gov. br> ou <http://www. pgfn. fazenda.gov. br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2 1. 751, de 02/10/2014. 

Emitida às 18: 11 :25 do dia 07/12/2016 <hora e dàta de Brasllia>. 

Válida até 05/06/2017. 1 1 
I 

Código de controle da certidão: F690.4BF9.499C.8A56 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta ~ Prep~m páqi!la 
lmlfjj para 1mpressao 

()'7 / 1 '1 /'1() 1 r:. 
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GOVERNO DO EST I 9 DA A~l~RM/\NENTEDE LICITAÇÃO 
' I. OCESSO I ICIT \TÓRIO· 

1 t I MUNICIPA L DE UAYEUX 

SECRETARIA DE ESTAD DA RECEI A- s~;nmluíi .i i)ADE :-~~oooo:112o , 7 

CER 

CÓDIGO: E6EB.E1 DB.F2EB.D727 

' ~ Identificação do requerente: 
.f CNPJ/CPF: 058.471.844-68 

R.G. 

I I'AGI~A 20 
' . . 

Emitida no dia 12/12/2016 às 09:04:51 

I I 

I i ~ .. 
Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 

assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública ' E.stadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a 

.e. contribuinte com inscrição ativa no Cada~tro de Contribuintes do Estado da Paraíba. 

I 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 

- · porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.receita.pb.gov.br. : 

OBS: Inválida para licitação no que se 'refere ao fornecimento de mercadorias ou 
prestação de serviços de transporte intere~tadual e intermunicipal ou comunicação não 
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado 
estiver localizado no estado da Paraíba. 

Válida com a apresentação conju~ta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita·:Federal do Ministério da Fazenda. 

Certidão de Débito emitida via 'Internet' . 
. 
; . . . 
;· 
' 

'• t. · . 
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• 
I H' COt-.tiSSÃO I'ERMfl ~E~'J'E DE I.ICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 

·I 
lll• PROCESSC !CITATÓRIO: 

SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL ' ~~ INEXIGIBIUD 9\a~ oWd:~~ffif} 16 

H 
I' A '~'c)(à~ 17:40 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
I 

CERTIDÃO NEGATIV I' ~E D~BITOS MUNICIPAIS 
I 

li . 
Número da Certidao 

·; ll' ~ 
li. 

W de Controle de Autenticação 
i ' J! 

2016/070292 611 .566.524.490 
I 

. IDENTIFICAÇA o•ll>o REQUERENTE 
f 1 

C.N.P.J./C.P.F. ~J I ·• Nome do Contribuinte 1 

05847184468 ELINALDO DE SOUSA Bt R os)J~ 
Endereço f 

,, 
Número Apto/Sala Bloco Complemento 

AVENIDA PRIMEIRO DE MAIO I i 00308 

Bairro CEP Cidade UF 

JAGUARIBE 58015430 

' 
· ]Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal lançar e Inscrever quaisquer dívidas que vierem a ser apuradas, fica certificado que, até a 

presente data, não constam em nome do requerente acima qualificado pendências relativas às receitas municipais, inclusive as de natureza 
tributária ou ntlo, inscritas ou ntlo no Registro da Olvida Ativa do Municipal. 

INSCRIÇÕES VINCU~OAS AO REQUERENTE 

, - MERCANTIS: 

•, IMOBILIÁRIAS: 334864-4, 008065-9, 206053-1 

OBSERVAÇÕES 

':t . 
:.:_- Esta certidão é valida por 60 (sessenla) dias, conforme o artigo 138, §1 j , da Lei Complemenlar n° 53, de 23 de dezembro de 2008 (Código Tributário 

Municipal). ·: 
A aceitação desla certidão está condicionada à Inexistência de emendas ou rasuras, bem como à verificação de sua autenticidade na Internet. no 
endereço htlp://www.joaopessoa.pb.gov.br. t 
Certidão emitida gratuilamente em 07/1212016 17:40:53 

.· 

,•. 
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POD R JUDICIÁRIO 

cA~I i\R r\ :>.IU!\ IC'IPAL DE BA YE X 
COMISSÃO I'ERMi\.'.JI!NTE DE LIC'ITi\ÇÃO 

I'ROC:E!->SO I.ICITATÓRIO: 
I " I·X IGIBII IO.i?ÓEJ ~!'JG()()(})f1M:? 1 

l't\ (i l • ;\ 22 

A DO :{I'R.Z\BALHO 
d 

CERTIDÃO NEGATIV 1nE !DÉBITOS TRABALHISTAS 
- t 

Nome : ELINALDO DE SOUSA BARBO 
CPF : 058 .471.844-68 l' 
Certidão n o : 121515881/2016 
Exp edição : 08/12/2016, às 12: ~7 : 25 
Validade: 05/06/2017 - 180 (c~nto e oitent a) d i a s , contad o s da data 
de sua expedição . 

Certifica- se que ELINALDO DE SOUSA BARBOSA, inscrito(a) no CPF sob o 
- I n o 058.471.844-68, NAO CONSTA do Banco Nacional d e Devedores 

I 

Trabalhistas. 
Cert idão emitida com base no ~rt . 642-A da Con solidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n o 12 . 440, de 7 de ju·lho de 2011 , e 

I 

na Resolução Administrativa n o 1470/ 2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011 . 
Os dados c ons tantes desta Certidã o são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e e s tão a t ual i z a d o s at é 2 (dois) dias 
ant e riores à data da sua ~xpedição. 

No caso de pessoa jurídica, a ~ Certidão ate s t a a e mpresa em relação 
a todos os seus estabel eciment os, a gências ou fi l iais. 
A a c eitação desta certidão condiciona-se à v e rl r lcação de sua 
a utent icid ade no portal do ' Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente·. 

I 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam o s dados 
n e cessários à ident i ficação das pes s oas n a turai s e jurídicas 
inadimplent es perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sente nça c ondenatória transitada em julgado ou e m 
acordos j udic i a i s t r abalhi s1ta s, inclusive no concernen te ao s 
r e c o 1 h i me n tos previ de n c i á 11 i .os , a h o no r á r i os , a c us tas , a 
emolumentos ou a recolhime n t os dete rminados em lei ; ou decorrentes 
de execução de acordo s firmados p e rante o Mini stério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conc~l i ação Prévia . 

D~vidas e vugascões: cndc•: sc.j us.bl 
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CÂ~IARi\ MU~ICII'AL DE BA YEUX 
COI\11SSÂO PERYIA~FNTE DE U CrrAÇÂO 

PROCFSSO UCITI\TÓRIO: 
1:--l l:X IGIIlll.ll>t\I>E N" 0000l[1017 
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· Certidão de Regularidade Profissional 
Ci\Mi\Ri\ :-1U:-IICIP1\I. DE Oi\ YEUX 

COMISSAO PF.HMr\i'IF.NTE DE LICITAÇAO 
PROCESSO I.ICITATÓRIO: 

INEXICiiOIIIDADE N° 00001/2017 
PAGINA 24 

.. .. ~.1' 

ri ~ . 
CONSELHO REGIONAL o~· CON ABILIDADE- PARAIBA 

0 
: J. I t.~ 

CERTIDAO DE REGUL Ql i~~DE PROFISSIONAL 

' I 

I I 
O CONSELHO REGIONAL DE CONTt BILIDADE - PARAÍBA certifica que o(a) 
profissional identificado( a) no presente d ' c~mento encontra-se em situação regular. 

IDENTIFICAÇAO DO REGISTRO 
NOME .... ..... ....... . : ELINALDO DE SOUSA !3ARBOSA 
REGISTRO .......... : PB-002165/0-8 ; 
CATEGORIA .. .... . : CONTADOR 
CPF .................... : 058.471 .844-68 

I I 

I 
i 

I 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados ~elo CRCPB contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constit~i-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: JOÃO PESSOA, 09.12.2016 as 17:20:42. 
Válido até: 09.03.2017. 
Código de Controle: 142998. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPB . 

. . , .. ' . ""' T'-.1"'"\ ,,, ,. • - • •• (\(\/1,.., /"'1(\1 t:. 



ELINALDO DE SOUSA BARBOSA 
RUA DAS ACACIAS, 100 BL B 

!NSCR!CAO ESTADUAL MIRAMAR 
58043-250 JOAO PESSOA- PB VALOR f• PAGAR R$ 

~. 

• 

TiPO DE TERMiNAL 

RESIOOClÂL 

CCD . Offi. AIHlJW•TICO 

131 100398696 DA 

COOIGO DOO 
83 

34,23 

12/10/2016 

PLANO LOCAL: 

) I FIXO CONTROLE 

HlSTffiiCO DO CONSuMO OE t,m.JJTOS: 09/16: .n 
06/16: l· 

I 
·I 

08/16: 

05/ 16: 

07/ 16: 

04/16: 

AG. / LHlHA DATA OESCRICAO TEL.OillGBI ~ TEL.OiAl1AOO HORARIO DURACAO TAR! Fio. 

I . 
CDIGO PROX II() AO VALCJl 00 ITEM 109\(T!FICA SERVICO REFAMAOO. DESCGiíO E/()J PIIRTIC!PAC.\0 6l PLI\1.0 P!lOl.!OCf[}.JAL. C{)N;"-QRME ABAIXO: 

VD - VAl OR COM D!õSCONTO 

RESTAOORA TELBIAR JOrrE LESTE S/A 

~~TELEFONE 03266 3243-7125 O 5 

ERV~ t.t9l$41S 
001 /01 W/09/2015 PA160ASS.S/FRA.OlF!XOCCNm0LE 0 1 A 30/00/16 
00 1/02 28/09/2016 OI FIXO CONTROLE-FRMO 100MIN OI r, 30/09/16 
U!lTOTAL 

NFST N. 000000241~5/SERIE /SUll- SER!E 

ASE DE CALOJLO !Q.IS 
LlOOOTA 

34.23 
30X 

10.26 

TOTAL ~~TA FISCAL SERVICOS 

Alffi 

ss 

RESERVADO AO, FISCO 

281l.fc4CI.4313. tb85. d7p2.0a.6a.be53. 59e5 

89.23:t 

FAllJP.A N.: 1100036535962 TELEMAR i'OlTE LESTE S/ A - AV PRES EP ITACI Q PESSOA. 660 - JOAO PESSQr, - ?O CEP: 58040-000 
CWJ : 33.COO. I 18/0012-21 - !NSC. ESTA.OUAL: 16.064.797-5 

RESU~fl GERA.!: ' 

LreAL TELEF();E CJ SU 
:l3268 3243- 7125 o 5 

TOTAL 

VAL()l 
34 .23 
34 . 23 

:)iffi!SUICOES:PARA O F\JST( 1:t) FUNTEL(0.5l) 00 VALOR 00S SERVICOS. NAO REP~~S AS TAR IFAS. 

-:. Fllf 00 DETAlt-'.AIENTO OA CO'ITA ., 
~ 

l . 

fique 3l.Cnll>. Efetue os ~tos em dia e clllle: 
• Cdl<lJcr;D do IAt' .. do 2"\ • ;nas do ' " .. .-. 
• S~'*> do~ P4ldõ1, 1Sdu ~ uMo tlll' no:t~ a. CX!fn mô 30 d~. SqX#tW TotJt. 
· Out«l» o~ <k! ~ Pa~. a hOIMl.lm ckJ .... .W. ..,-.& ~ ~ &.N~ cx:nt ocs 
~~~p::fJWQ;r~i-.;a~a~~ 

·~..-,lo "•"-'='1<1 nos Ó~ oo P:otllÇ&> no Crod1o (SPCISc=a~ 30 d"" ,00 o SO'P!>..SO Tot:~. 
1 oortlr <te 00 oe Nov--...rtJro oe 2010, os n(J:eras ce lulares aos Dlllls ~1, 41., 43, 44, 
1S, tj6, 47, qa, '19, 5L 53, 54 e 55 JXlSsardo a ter 9 algl tos . seró ocrescentooo o 
lfgl to "V" Olltes Cio minero atJ.Jal, Jl(lSsanao ao íonmto: (DDD) 9X)()()(-X)()()( . tl:lls 
lnror-mções ao WI;'W.OI.CC81.1lr;9cllol tD. 

l t 

V!) 

VALO.< 

3 1,!}3 
2,30 

34, 23 

34,23 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 

Instituída em 1 O de Novembro de 1960 

1E 

--~a.------~---

A v: L-i-be. .... d.o.tLc..., 3445 - Co,_f;-o- - (j;;uJCA.""' - Po..nl-i . .,.c... - CEP. 5 8.306 -ooo - CNP J 

08.606.q7J..JOOO'J -36 

FO'V\-C: (83) 32.3.2. 3.286 - F(.VX/. (83) 3.23.2.5080 



CA\1/\R/\ :I.IUi'ICII'/\L DE B/\ YEUX 
COMISSÃO I'ER:\1/\"' F. 'TE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO I.ICITATÓIUO: 
INEXIGIBIIII)AOE N" OO()()j/2017 

I',\(;INI\ 27 
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Instituída em 10 de Novembro de 1960 

DOTAÇÃO ORÇAM ENTARIA 

OBJETO: SE RVIÇOS DE ASSESSOR!/\ Tl~CN ICJ\ CONTABIL, SENDO ATR IBUIÇÕES: 
ACOMPAN IIAMENTO DA EXECUÇí\0 OHÇJ\MENTARIA EMISSÃO NOTAS DE EM PENHO 
Pl~ÉVI O, ELABORAÇÃO DA PROPOS'l'i\ ORC,:1\M ENTÁRIA, ENCAM IN liAM ENTO DOS 
BA LANCETES MENSAIS, RELATÓRIO DE GESTÃO FJSC:/\L E PRESTAÇÃO DE CONTAS 
ANUAL AO TRIBUNAL DE CONTAS DE ESTADO. 

Conforme fora solicitado pela Sccrctúria Executiva da Câmara Municipal de 
Bay eux, informamos qu e exis te d ispo nibi l idade de dotação específica no orçamento 
vigente pan1 a execução do objeto a ser licitado, conforme co nsta no Quad ro 
Demonst rativo el e Despesas aprovado para o pr·esentc exercício. 

Sendo assim declaro h<wcr disponibilidade orç<tmcntária para execução elo objeto 
relativo à contratação do objeto em epigrafe, logo, as despesas cor rerão por conta ela 
seguinte dot<tção: 

01.01 - CÂM ARA MUN ICIP/\L DE 13/\ YI·: UX; 01.031.2000.2001 - MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES LEGISLATIVA; 3390 35 00 000- SERVIÇOS DE CONSULTORIA; 3390 36 00 
000- OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS- PESSOA FISICA. 

-----------------~ 

/ 13~ux- Pf3, 03 ele ja neiro de 2017. 

-t; ~( { )' ~/i'fltÍ ~111/1? :;,1/l.ll•(ló 
EvcUY?'c 6-/ff se Cor re ia Li ma Femandcs 

Tesoureira 
Câmara Municipal de 13aycux 

Av-. LU.x-rd.<::.k, 34Lf-5- Cu'-'h-~- B~C-v·->'- - po,.,yo.-t,(?o,- CEP. S8.30C:> - OOO - GNPJ 

02.606.q7:2./000'J. -36 

Fo'"-" (8 3 ) 3.23.2. 3.?.. 86 - FA1V: (83} 3.23/ .. 5080 
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- '' 
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]E 

7WSOP 'GZ"ãft'FP-

Av·, Li..lx-nú:.?i.t.. ::H-4 5 - Cc•'-'iro- - f3cuJ<.v-?V - P,~y.l-íJ>tt - CEP 5 8 306 -000 - CNP J 

0 8.606.q72/0003. - 3 6 

F01"-t-: (83) 3.23.2. 3.286 - Fo->Vo (8 3 ) 3232.5080 



CA :>. IARA :>.I U:\ICIPAL DE BAYEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE U CITAÇ,\O 

PROCESSO LICITA TÓRIO: 
II" FXIGIBII 101\DE N" 00001-/201 7 

1'1\GII':t\ 29 

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEnv----------
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em 1 O de Novembro de 1960 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

AUTORIZAÇÃO 

Compulsando os autos do presente processo, acato à solicitação inicial da Sra. Cicera 

dos Santos Gomes, Secretário Legislativo desta edilidade, com a indicação da contratação 

com o senhor ELINALDO DE SOUSA BARBOSA, CPF: 058.471.844-68, por se tratar de 

um profissional da área de assessoria contábil com ampla especialidade no tocante a matéria 

que esta sendo solicitada aqui, e que possui notoriedade expertise reconhecida e anos de 

experiência na área da administração publica, conforme previsto do artigo 13 da lei 8.666t93, 

bem como o termo de referência, vendo que restaram por atendidas todas as condições para 

contratação conforme consta no despacho do Sra. Eveline Dayse Correia Lima, Tesoureira da 

Câmara Municipal de Bayeux, atestando que o profissional indicado esta apto para contratar 

com a administração publica em geral, proposta comercial do indicado, bem como sua 

comprovação de expertise técnica, também fora informado pelo setor competente que existe 

disponibilidade de dotação específica no orçamento vigente para execução do objeto a ser 

licitado. 

Sendo ass1m, na condição de Autoridade Máxima desta Edilidade AUTORIZO a 

Comissão Permanente ele Licitação, a realizar procedimento licitatório, na modalidade exigida 

pela legislação em vigor, destinada a SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA CONTÁBIL, 

SENDO ATRIBUIÇÕES: ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA 

EMISSÃO NOTAS DE EMPENHO PRÉVIO, ELABORAÇÃO DA PROPOSTA 

ORÇAMENTÁRIA, ENCAMfNHAMENTO DOS BALANCETES MENSAIS, 

Av-: L~~ 344S- ~o-- Bo..yfM..)U- Po.,yaM:xv- CEP. S8.30~-000- CNPJ 
08.~0~.q72/0001..-3~ 

F~ (83) 3.23.2. 3.28~ - Fo-w. (83) 3.2.3.2..5080 
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Instituída em 1 O de Novembro de 1960 

RELATO RIO DE GESTÃO FISCAL E PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL AO 

TRIBUNAL DE CONTAS DE ESTADO. 

Bayeux - PB, 03 de Janeiro de 2017. 

Av: L~~' 3445- Ce-vv/ro-- l3C11:Jw-,v- PO--Ya.Wcv - CEP. 58.30~-ooo - CNPJ 

08.~0~. q 72/0001.. -3~ 

F~ (83) 3.23.2. 3.28~ -F~ (83) 3.23.2.5080 
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1E 

Av: Ll-1>€-Y~e.-, 3445 -~-o-- 13CLyC~N>V- 1-'o..vo.-thw- CEP. 58.30~-000 - CNP J 

OS.~Ob.q7:2./000'J. -3~ 

F~: (83) 3.2.3.2.. 3.2. 8~ - FtMu. (83) 3.:?.3.2..5080 
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PROTOCOLO DE AUTUAÇÃO 

PROCESSO LI ClT A TÓRIO 

Observado o disposto na legislação pertinente no que concerne à modalidade 

de licitação empregada em relação ao valor previsto do certame e as características 

e particularidades da despesa, bem como a sugestão do setor solicitante que solicita 

que o presente processo seja contratado nos termos do Art. 25 Inciso 11 da Lei 

Federal n° 8.666/93 e ainda o que consta dos elementos de planejamento da 

administração, em especial o orçamento vigente, esta Comissão protocolou o 

processo em tela como: 

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00001/2017 

OBJETO: SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA CONTÁBIL, SENDO 

ATRIBUIÇÕES: ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA 

EMISSÃO NOTAS DE EMPENHO PRÉVIO, ELABORAÇÃO DA PROPOSTA 

ORÇAMENTÁRIA, ENCAMINHAMENTO DOS BALANCETES MENSAIS, 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL E PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL AO 

TRIBUNAL DE CONTAS DE ESTADO. 

Nesta data, recebemos a documentação inerente à execução do objeto acima 

indicado, composto pelos seguintes elementos: solicitação inicial da Sra. Cicera dos 

Santos Gomes, Secretária Administrativa desta edilidade, com a indicação da 

contratação com o senhor ELINALDO DE SOUSA BARBOSA, CPF: 058.471 .844-68, 

por se tratar de um profissional a área de assessoria contábil com ampla 

especialidade no tocante a matéria que esta sendo solicitada aqui, e que possui 

Av: LWe.r-~, 3445- ~o-- I301:JCA.Mv- PILt'"o.-Wo.-- CEP. 58.30~-000- GNPJ 

08.~0~.q72/000:J. -3~ 

F~ (83) 3232. 328~ - FIJ.1(!. (83) 3232.5080 
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notoriedade expertise reconhecida e anos de experiência na área da administração 

publica, conforme previsto do artigo 13 da lei 8.66&93, bem como o termo de 

referência, vendo que restaram por atendidas todas as condições para contratação 

conforme consta no despacho do Sra. Eveline Dayse Correia Lima Fernandes, 

Tesoureira da Câmara Municipal de Bayeux, atestando que o profissional indicado 

esta apto para contratar com a administração publica em geral, proposta comercial 

do contador indicado, bem como sua comprovação de expertise técnica, também 

fora informado pelo setor competente que existe disponibilidade de dotação 

específica no orçamento vigente para execução do objeto a ser licitado e 

autorização emitida pela Autoridade Máxima desta Edilidade. 

Devidamente autuada, irei proceder junto com a comissão permanente de 

licitação, acerca da formulação do necessário e indispensável parecer acerca da 

contratação, não havendo nenhum outro setor que possa vir a se responsabilizar 

pelo mesmo, nós da comissão faremos às vezes. 

Bayeux- PB, 03 de Janeiro de 2017. 

) (\ 
---JIRANILDO GON ALVES DE MELO 

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Av: Ll.he..r~ 3445 - Uvv/ro- - 13o..ye».w- pa.y~- CEP. 58.306-000- CNPJ 

08.606.q72/000"J--36 

F~ (83) 3232. 3286 - F04/. (83) 3232.5080 
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PORTARIA GAPRE 003/2017. 

O Presidente da Câmara Municipal de Bayeux, Estado da 
Paraíba, no uso de suas atribuições e de acordo com o Regimento Interno, 

RESOLVE: 

NOMEAR, para fazerem parte da Comissão Pennanente de 
Licitação, no exercício fmanceiro de 20 17, os Servidores relacionados com os 
respectivos cargos: lranildo Gonçalves de Melo-Presidente, Eveline Dayse 
Correia Lima Fernandes-Membro e Maria José da Silva Araujo-Membro 
servindo-llies de Diploma a presente Portaria. 

Gabinete da Presidência, em 02 de Janeiro de 2017. 

JL{a,_,v~h/'tJv"\~J~ Vo-

~ Mauri Batista da Silva 
Presidente 

Av. liberdade, 3445- Centro- Bayeux- Paralba- CEP. 58.306-000- CNPJ 08.606.972/0001-36 
Fone: (83) 3232. 3286- Fax: (83) 3232.5080 



CÁMJ\RJ\ MUNICIPJ\L DE BJ\YEUX 
COMISSÃO PER:0.1J\ NENTE DE I.ICITJ\ÇÍIO 

PROCESSO IICITt\TÓRIO: 
INEXIGIIllLIIMDE N" OOOOj/2017 

PJ\GINJ\ 36 

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEJv-----------___1 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em 10 de Novembro de 1960 

PARECER DA CPL 
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PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00001/2017 

OBJETO: SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA CONTÁBIL, SENDO 

ATRIBUIÇÕES: ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA 

EMISSÃO NOTAS DE EMPENHO PRÉVIO, ELABORAÇÃO DA PROPOSTA 

ORÇAMENTÁRIA, ENCAMINHAMENTO DOS BALANCETES MENSAIS, 

RELATORIO DE GESTÃO FISCAL E PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL AO 

TRIBUNAL DE CONTAS DE ESTADO. 

I - RECEBIMENTO 

Recebida a documentação inerente à execução do objeto acima indicado, 

composto pelos seguintes elementos: solicitação inicial da Sra. Cicera dos Santo 

Gomes, Secretária Administrativa desta edilidade, com a indicação da contratação 

com o senhor ELINALDO DE SOUSA BARBOSA, CPF: 058.471.844-68, por se 

tratar de um profissional da área de assessoria contábil com ampla especialidade no 

tocante a matéria que esta sendo solicitada aqui, e que possui notoriedade expertise 

reconhecida e anos de experiência na área da administração publica, conforme 

previsto do artigo 13 da lei 8.66&93, bem como o termo de referência, vendo que 

restaram por atendidas todas as condições para contratação conforme consta no 

despacho do Sra. Eveline Dayse Correia Lima Fernandes, Tesoureira da Câmara 

Municipal de Bayeux, atestando que o profissional indicado esta apto para contratar 

com a administração publica em geral, proposta comercial do indicado, bem como 

sua comprovação de expertise técnica, também fora informado pelo setor 

A v: L~~~ 3445- ~o--13o..y~- PCLt"~ - CEP. S8.30tó-OOO- CNPJ 

08.tó0tó. q 72/0003- -3tó 

F01'\.t/. (83) 3.23.2. 3.2 8tó - FCVi</. (83) 3.23.2.5080 
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competente que existe disponibilidade de dotação específica no orçamento vigente 

para execução do objeto a ser licitado e autorização emitida pela Autoridade Máxima 

desta Edilidade. 

11 -JUSTIFICATIVA PROCESSUAL 

Quanto à justificativa para o presente processo o setor solicitante exarou em 

sede da solicitação inicial e do termo de referencia os seguintes dizeres que deixo 

aqui transcrito " Justificasse esta solicitação tendo em vista que a contratação de um 

profissional da área de assessoria contábil com notoriedade expertise comprovada 

que venha a prestar esse serviço técnico especializado é estritamente necessário 

para o correto funcionamento dessa edi lidade, uma vez que o mesmo vem a nos dar 

um suporte para atender a toda à demanda da câmara municipal de Bayeux no 

acompanhamento da execução orçamentaria emissão notas de empenho prévio, 

elaboração da proposta orçamentária, encaminhamento dos balancetes mensais, 

relatório de gestão fiscal e prestação de contas anual ao tribunal de contas do 

estado- PB." 

Indubitavelmente, as contratações da Administração Pública, em geral, são 

realizadas por meio do competente processo licitatório com o escopo de buscar a 

proposta mais vantajosa, notadamente em respeito aos princípios constitucionais da 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e isonomia, bem 

como aos específicos sobre a matéria, probidade administrativa, da vinculação ao 

instrumento convocatório e do julgamento objetivo. Entretanto, em determinadas 

situações, a própria lei menciona quando a licitação se torna dispensável ou mesmo 

inviável/inexigivel. 

Av-: L~~' 3 445 - Ce,wlr~ - BOofJW-1V- Ptl-Y~ - CEP. 5 8.306-00 0 - CNPJ 

0 8.b0fé.q7;2/000 :J. -36 

F~ (83) 3 232. 3286 - Fo.-w. (83) 3232.5080 
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No presente a inviabilidade de competição decorre, também, a 

fundamentação a ser efetivada na contratação de um advogado na modalidade 

inexigibilidade de licitação, tem por base a inviabilidade de competição pela 

singularidade do serviço. 

A contratação direta é uma exceção admissível quando se tratar de serviço de 

natureza singular. Para Vicente Paulo e Marcelo Alexandrino, singular é aquele 

serviço "visivelmente diferenciado em relação aos serviços de mesma natureza 

prestados por outros profissionais do ramo, e que seja prestado por profissionais ou 

empresas de notória especialização" . 

A Inexigibilidade da licitação está prevista no art. 25 da Lei 8.666/93, 

transcrito a seguir: 

" Art.25. É inexigível a licitação quando houver 

inviabilidade de competição, em especial: 

I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou 

gêneros que só possam ser fornecidos por 

produtor, empresa ou representante comercial 

exclusivo, vedada a preferência de marca, devendo 

a comprovação de exclusividade ser feita através 

de atestado fornecido pelo órgão de registro do 

comércio do local em que se realizaria a licitação 

ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação 

ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas 

entidades equivalentes; 

11 - para a contratação de serviços técnicos 

enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza 
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singular, com profissionais ou empresas de 

notória especialização, vedada a inexigibilidade 

para serviços de publicidade e divulgação; 

11 1 - para contratação de profissional de qualquer 

setor artístico, diretamente ou através de 

empresário exclusivo, desde que consagrado pela 

critica ou pela opinião publica." 

Os incisos do art. 25 trazem um rol exemplificativo de hipóteses em que 

poderá ocorrer a inexigibilidade de licitação. Nesse sentido, Marçal Justen Filho 

alerta que: "o legislador reconheceu a impossibilidade de promover um elenco 

exaustivo, por ser logicamente impossível antever todas as situações em que 

ocorrerá a inviabilidade da competição. Por isso, ainda que a lei indique situações de 

inexigibilidade, o rol normativo tem natureza exemplificativo". (JUSTEN FILHO, 

Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. São Paulo: 

Editora Dialética, 2012) 

É de se auferir da transcrição acima que a inexigibilidade de licitação, prevista 

tanto no Art. 25 quanto no Art.24 da Lei 8.666/93, só se deve ocorrer por razões de 

interesse público. Obviamente, nesses casos, a realização da licitação viria a tornar 

impossível a concorrência uma vez que só possui um único fornecedor, motivo pelo 

qual o legislador concedeu ao administrador a facu ldade de dispensar o certame nos 

casos expressamente previstos. 

No dizer de Hely Lopes Meirelles "a licitação é inexigível em razão da 

impossibilidade jurídica de se instaurar competição entre eventuais interessados, 

pois não se pode pretender melhor proposta quando apenas um é proprietário do 
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Instituída em 1 O de Novembro de 1960 

bem ensejado pelo Poder Público, ou reconhecidamente capaz de atender às 

exigências da Administração no que concerne a realização do objeto do contrato" 

(MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. São Paulo: Malheiros 

Editores, 2013) 

Ainda citando o mestre Marçal Justen Filho, "A contratação de serviços, nos 

casos do inc. li do art. 25, visa a obter não apenas uma utilidade material. É evidente 

que interessa à Administração a produção de certo resultada, mas a contratação 

também é norteada pela concepção de que esse resultado somente poderá ser 

alcançado se for possível contar com uma capacidade intelectiva extraordinária. O 

que a Administração busca, então, é o desempenho pessoal de ser humano dotado 

de capacidade especial de aplicar o conhecimento teórico para a solução de 

problemas do mundo real. " (JUSTEN FILHO, Marçal , Pedro. Comentários à Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos. São Paulo: Dialética, 2012). 

Saliente-se, por fim, que a Administração tomou todas as cautelas 

necessárias a fim de verificar que o caso em questão realmente se enquadra dentro 

das hipóteses de inexigibilidade, verificando, por exemplo, a capacitação técnica 

para prestação dos serviços, evitando uma contratação irregular ocasionando 

prejuízos ao erário e aplicações de sanções a administração. 

111 - PROCEDIMENTO 

Após devidamente autuado nos termos do Art. 38 da Lei 8.666/93 e suas 

alterações posteriores. 

Aprovada também em todos os termos a presente minuta contratual acostada 

aos autos do processo pela Comissão Permanente de Licitação. 
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Ante o exposto, opinamos seguintes providencias: 

a) Remeta-se então ao setor solicitante, qual seja a secretária administrativa 

da Câmara Municipal de Bayeux, para que o mesmo analise os termos 

propostos neste processo de inexigibilidade para que o mesmo dê um 

despacho validando os atos desse processo licitatório; 

b) Que o setor solicitante encaminhe para o gabinete da Presidência da 

Câmara Municipal de Bayeux, Autoridade Máxima desta Edilidade para 

promover ou não o termo de ratificação e homologação e sua respectiva 

publicação. 

c) Caso acolhido, retornar os autos a Comissão Permanente de Licitação 

para que seja formalizado e celebrado o Contrato Administrativo. 

Atenciosamente, 

Bayeux - PB 03 de Janeiro de 2017. 

t rv;o . . : ~ d_p ivo .. .1\ u~\t )'\ ct{ iLtw 
~ ~~~DO Gê NÇALVES DE MELO 

Presidente da CPL 

Jj~ '~ ~)~ r ~ La~A frtf 
MARIA Jog. DA SILVA ARAUJO 

1;_ ~--;),p~ ~rt("J.,~1'L/::"m' tk á_ 
~\fi~ E tJ'Á Y~E cuRREIA LIMA 

Equipe de Apoio FERNANDES 

Equipe de Apoio 
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Instituída em 10 de Novembro de 1960 

RELATÓRIO PROCESSUAL 

Tem o presente relatório processual o objetivo de esclarecer, em consonância com a 

legislação vigente, as razões da singularidade da seguinte licitação: INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO N2 00001/2017, regido pelo PROCESSO LICITATÓRIO No 00001/2017, que tem 

por objeto: SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA CONTÁBIL, SENDO ATRIBUIÇÕES: 

ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA EMISSÃO NOTAS DE EMPENHO 

PRÉVIO, ELABORAÇÃO DA PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA, ENCAMINHAMENTO DOS 

BALANCETES MENSAIS, RELATORIO DE GESTÃO FISCAL E PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL AO 

TRIBUNAL DE CONTAS DE ESTADO. 

2.0- DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Justificasse esta solicitação tendo em vista que a contratação de um profissional da 

área de assessoria contábil com notoriedade expertise comprovada que venha a prestar esse 

serviço técnico especializado é estritamente necessário para o correto fun cionamento dessa 

edilidade, uma vez que o mesmo vem a nos dar um suporte para atender a toda à demanda 

da câmara municipal de Bayeux no acompanhamento da execução orçamentaria emissão 

notas de empenho prévio, elaboração da proposta orçamentária, encaminhamento dos 

balancetes mensais, relatório de gestão fiscal e prestação de contas anual ao tribunal de 

contas do est ado - PB. 
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CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em 10 de Novembro de 1960 

3.0- DAS RAZÕES DA ESCOLHA DA CONTRATADA 

Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, 

escolhemos o profissional indicado ELINALDO DE SOUSA BARBOSA, CPF: 058.471.844-68, por 

se tratar de um profissional da área de assessoria contábil com ampla especialidade no 

tocante a matéria que esta sendo solicitada aqui, e que possui notoriedade expertise 

reconhecida e anos de experiência na área da administração publica, conforme previsto do 

artigo 13 da lei 8.666/93. 

4.0- DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

O valor da referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados 

no mercado, conforme foi apresentada a correspondente proposta comercial de forma 

vantajosa para esta administração, privilegiando assim o principio da economicidade. 

5.0- DO FUNDAMENTO LEGAL 

Indubitavelmente, as contratações da Administração Pública, em geral, são realizadas 

por meio do competente processo licitatório com o escopo de buscar a proposta mais 

vantajosa, notadamente em respeito aos princípios constitucionais da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e isonomia, bem como aos específicos 

sobre a matéria, probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório e do 
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julgamento objetivo. Entretanto, em determinadas situações, a própria lei menciona quando 

a licitação se torna dispensável ou mesmo inviável/inexigível. 

A contratação direta é uma exceção admissível quando se tratar de serviço de natureza 

singular. Para Vicente Paulo e Marcelo Alexandrino, singular é aquele serviço "visivelmente 

diferenciado em relação aos serviços de mesma natureza prestados por outros profissionais 

do ramo, e que seja prestado por profissionais ou empresas de notória especialização". 

Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando 

exceções, que a própria legislação enumera. Portanto a contratação em comento poderá ser 

acobertada por Inexigibilidade de Licitação, nos termos do Art. 25, inciso 11, da Lei Federal nº 

8.666/93 e suas alterações posteriores: 

"Art. 25. É inexigível a licitação quando houver 

inviabilidade de competição, em especial:" 

"11 - para a contratação de serviços técnicos 

enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza 

singular, com profissionais ou empresas de 

notória especialização, vedada a inexigibilidade 

para serviços de publicidade e divulgação." 
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Diante do exposto, eu, setor solicitante, considero atendidas essas condições, e sou de 

parecer favorável a contratação desse profissional indicado pelo valor apresentado e 

encaminha o presente processo para ratificação do excelentíssimo senhor presidente desta 

casa. 

Atenciosamente, 

Bayeux - PB, 04 de Janeiro de 2017. 

Cicera dos Santos Gomes 

Secretária Administrativa 

Câmara Municipal de Bayeux 
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O Presidente da Câmara Municipal de Bayeux, Estado da 
Paraíba, no uso de suas atribuições regimentais. 

RESOLVE: 

Homologar e adjudicar o Parecer da Comissão Permanente de 
Licitação, sobre o Processo de Inexigibilidade n° 00 I /20 17, na contratação de 
profissional da área de contabilidade, para o exercício de 2017, nos termos da 
proposta apresentada 

necessárias. 
Autorizar o setor competente a tomar as providências 

Paço da Câmara Municipal, em 04 de janeiro de 20 17 . 

.1Gr&vv<Nít?C).~f'u~ 
Mauri Batista da Silva 

Presidente 
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CONTRATO 001 /2017. 
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Contrato de prestação de serviço de 
profissional da área contábil, para o 
exercício financeiro de 2017. 

Pelo presente instrumento particular, a Câmara Municipal de 
Bayeu~ Estado da Paraíba, com sede e foro na cidade de Bayeux, sito a 
Avenida Liberdade n. 0 3445, CNPJ 08.606.972/0001-36, representada, neste 
documento, pelo seu Presidente, Vereador Mauri Batista da Silva, doravante 
denominada "Contratante", acorda com o Dr. Elinaldo Barbosa de Sousa, 
inscrito na CRC sob o n° 2. 165-PB, CPF n° 058.471.844-68, com endereço 
comercial sito a Rua Antonio Rabelo Junior, 170, Edificio Eco Medicai Center, 
Pav. O I sala 03-Mjramar, João Pessoa-PB, doravante denominado "Contratado", 
em firmar o presente contrato, objeto do processo de inexigibilidade n° 
00 I /20 17, conforme as cláusulas abaixo, que as partes se obrigam a respeitar nos 
tem1os em que estão redigidas. 

CLAUSULA PRIMElRA - OBJETO- "O Contratado" se 
obriga, por força deste instrumento, a prestar à " Contratante", como de fato o 
tàrá, a prestação de serviços de assessoria técnica contábil, na qualidade de 
responsável técnico, sendo suas atribuições: acompanhamento da execução 
orçamentária, com emissão de notas de empenho prévio, elaboração de proposta 
orçamentária, encaminhamento de balancetes mensais, relatório de gestão fiscal 
e prestação de contas anual ao Tribunal de Contas do Estado. 

CLAUSULA SEGUNDA- VALOR- "A Contratante" ajusta 
com o " Contratado" o valor de R$ 78.000,00 (setenta e oito mil reais), em 11 
(onze) parcelas iguais e mensais de R$ 6.000,00 (seis nu l reais) mensais, e a 12a 
(décima segunda) ser~t no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais)para quitação 
do contrato, com a prestação de contas anual, não podendo este valor ser 
alterado sob qualquer hipótese. 

CLÁUSULA TERCEIRA- RESClSÃO- O presente Contrato 
poderá ser rescindido nas seguintes condições: 

Prin1etro- De ofício, pela "Contratante", no caso de 
descumprimento pelo Contratado da cláusula primeira deste contrato; 

Avenida Liberdade, 3445- Centro- Bayeux - Paraíba - CEP. 58.306-000- CNPJ 08.606.972/0001-36 
Fone: (83) 3232. 3286- Fax: (83) 3232.5080 
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Segundo- Pelo "Contratado", no caso da "Contratante" não 
possibilitar as condições necessárias ao cumprimento de suas obrigações 
contratuais. 

Parágrafo Único- Em qualquer caso de rescisão não poderá haver 
multa rescisória. 

CLÁUSULA QUARTA- VIGÊNCIA- O presente contrato terá 
sua vigência até 31 de dezembro de 2017, podendo ser renovado através de 
aditivo, desde que o valor do contrato inicial não seja alterado. 

CLÁUSULA QUJNTA-FORO- O Foro competente para dirimir 
qualquer questão, que porventura venha a surgir, por força deste instrumento, é 
o da Comarca de Bayeux, renunciando as partes qualquer um outro por mais 
privilegiado que seja. 

E por estarem de acordo, mandaram emitir o presente Contrato 
em 03 (três) vias que assinam na presença de 02 (duas) testemunhas para que 
surta seus efeitos legais. 

Bayeux, em 04 de janeiro de 2017. 

MCV-An; ·r/lót&Afcdfv:lv&.. 
-' CONTRATANTE 

tA-~-

TESTEMUNHAS: 

Avenida Liberdade, 3445- Centro- Bayeux- Paraíba- CEP. 58.306-000 - CNPJ 08.606.972/0001-36 
Fone: (83) 3232. 3286- Fax: (83) 3232.5080 
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DIÁRIO OFICIAL DO PODER LEGISLATIVO 
Criado pela Resolução n° 009 DE 20 DE AGOSTO DE 2005, Ano XIII n° 
208 de 04 de janeiro de 2017. 

CONTRA TO N° 00 11201 7. 

Contrato de prestação de serviço de profissional da 
área contábil, para o exercício financeiro de 20 17. 

Pelo presente instrumento particular, a Câmara Municipal 
de Bayeux, Estado da Paraíba, com sede e foro na cidade de Bayeux, cito à 
Avenida Liberdade, n° 3445-Centro, CNPJ: 08.606.972/000J -36. representada, 
neste documento, pelo seu Presidente, Vereador Mauri Batista da Silva, 
doravante denominada "Contratante", acorda com o Dr. Elinaldo Barbosa de 
Sousa, inscri to no CRC sob o n° 2. 165-PB, CPf n° 058.471.844-68, com 
endereço comercial sito a Rua Antonio Rabelo Junior, 170, Edifício Eco 
Medicai Center, Pav. O I sala 03-Miramar, João Pessoa-PB, doravante 
denominado "Contratado", em firmar o presente contrato, objeto do processo de 
inexigibilidade n° 00 l/20 17, conforme as clausu las abaixo, que as partes se 
obrigam a respeitar nos termos em que estão redigidas. 

CLAUSULA PRlMElRA-OBJETO- O "Contratado" se 
obriga, por força deste instrumento, a prestar à " Contratante", como de fato o 
fará, a prestação de serviços de assessoria técnica contábil, na qualidade de 
responsável técnico, sendo suas atribuições: acompanhamento da execução 
orçamentária, com emissão de notas de empenho prévio, elaboração de proposta 
orçamentária, encaminhamento de balancetes mensais, relatório de gestão fiscal 
e prestação de contas anual ao Tribunal de Contas do Estado. 

CLAUSULA SEGUNDA-VALOR- A "Contratante" 
ajusta com o "Contratado" o valor de R$ 78.000,00 (setenta e oito mi l reais) em 
11 (onze) parcelas iguais e mensais de R$ 6.000,00 (seis mil reais) mensais, e a 
12a (décima segunda) será no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais), não 
podendo este valor ser alterado sob qualquer hipótese. 

CLAUSULA TERCEIRA-RESCISÃO- O presente 
contrato poderá ser rescindido nas seguintes condições: 

Avenida Liberdade, 3445- Centro- Bayeux- Paraíba- CEP. 58.306-000- CNPJ 08.606.97210001-36 
Fone: (83) 3232. 3286 - Fax: (83) 3232.5080 
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Primeiro- De oficio, pela Contratante, no caso de 
descumprimento pelo Contratado, da cláusula primeira deste contrato; 

Segundo- Pelo Contratado, no caso da Contratante não 
possibilitar as condições necessárias ao cumprimento de suas obrigações 
contratuais. 

Parágrafo Único- Em qualquer caso de rescisão não poderá 
haver multa rescisória. 

CLAUSULA QUARTA-VIGÊNClA- O presente contrato 
terá sua vigência até 3 1 de dezembro de 2017, podendo ser renovado através de 
aditivo, desde que o valor do contrato inicial não seja alterado. 

CLAUSULA QUINTA-FORO- O foro competente para 
dirimir qualquer questão, que porventura venha a surgir, por força deste 
instrumento, é o da Comarca de Bayeux, renunciando as partes qualquer um 
outro por mais privilegiado que seja. 

E por estarem de acordo, mandaram emitir o presente 
contrato em 03 (três) vias que assinam na presença de 02 (duas) testemunhas, 
para que possa surtir seus efeitos legais. 

Bayeux, 04 de janeiro de 20 17. 

~.-un/ tu~~s./Lvo-
' CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

Avenida Liberdade, 3445- Centro- Bayeux- Paraíba - CEP. 58.306-000- CNPJ 08.606.972/0001-36 
Fone: (83) 3232. 3286- Fax: (83) 3232.5080 
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RECIBO DE PROTOCOLO 

PareibaJNJ('JPAL DE BAYEux 
LOMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO: 
1:'-IEXIGIDILIDADE N• 0000!112017 

I'Mil\"A5:' 

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 25/01/2017 às 11 :25:24 foi protocolizado o documento 
sob o N° 02821/17 da subcategoria Licitações, exercício 2017, referente a(o) Câmara Municipal de Bayeux, 
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por lranildo Gonçalves de Melo. 

Jurisdicionado: Câmara Municipal de Bayeux 
Número da Licitação: 00001/2017 
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município 

~Data de Homologação: 04/01/2017 
Responsável pela Homologação: Câmara Municipal de Bayeux 
Modalidade: Inexigibilidade 
Tipo do Objeto: Compras e Serviços 
Valor Estimado: R$ 78.000,00 
Valor: R$ 78.000,00 
Fontes de Recursos: Recursos Ordinários (91 ). 
Objeto: Serviços de Assessoria Técnica Contábil, sendo atribuições: acompanhamento da execução orçamentária, 
emissão notas de empenho prévio, elaboração da proposta orçamentária, encaminhamento dos balancetes 
mensais, relatório de gestão fiscal e prestação de contas anual ao Tribunal de Contas do Estado. 
Proposta 1 -Valor da Proposta: R$ 78.000,00 
Proposta 1 -Proponente Pessoa Física (Nome): Elinaldo de Sousa Barbosa 
Proposta 1 -Proponente Pessoa Física (CPF): 058.471.844-68 
Proposta 1 - Situação: Vencedora 

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não 

umento Informado? Autenticação 
,------------·--------------------------~r-----------__ , ___________________________ __ 

F] Termo de Homologação Sim 12d3e1215dbdr35006c51cb398cacd41 

~--------------------------------------~------------~-------------------------·--

João Pessoa, 25 de Janeiro de 2017 

Assinado Eletronicamente ' 
conformo LC 18193, allcrndo pc•o LC 9112009 c 

pe:o Rcçi~,~~n~;,~O~I1erado pela 1 

Sistema de Processo Eletrõnico do TCE-PB 

Certidão de Recibo Protocolo. Doc. 02821/17. Inserido por Tramita {gerado automaticamente) em 25/01/2017 11 :25. 
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PROCESSO UCITATÓRIO: 
INEXIGIBILIDADE N" OOOO:P2017 

l'A<il:"1\ .'ih 
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'------------------1 

RECIBO DE PROTOCOLO 

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 25/01/2017 às 11:29:20 foi protocolizado o documento 
sob o N° 02825/17 da subcategoria Contratos, exercício 2017, referente a(o) Câmara Municipal de Bayeux, 
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por lranildo Gonçalves de Melo. 

Número do Contrato: 000012017 
Data da Assinatura: 04/01/2017 
Data Final do Contrato: 31/12/2017 

" Valor Contratado: R$ 78.000,00 
Situação do Contrato: Vigente 
Objeto: Serviços de Assessoria Técnica Contábil, sendo atribuições: acompanhamento da execução orçamentária, 
emissão notas de empenho prévio, elaboração da proposta orçamentária, encaminhamento dos balancetes 
mensais, relatório de gestão fiscal e prestação de contas anual ao Tribunal de Contas do Estado. 
Contratado (Nome): Elinaldo de Sousa Barbosa 
Contratado (CPF): 058.471.844-68 

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não 

Documento Informado? Autenticação 

[PDF} Contrato Sim .4739f681085e787d9091cffe5b5217ad 

João Pessoa, 25 de Janeiro de 2017 

·-;;- · · -Assinado Eletronicamente 1 

; .. ; , ronrom1e LC 18193 allorada po'a LC 9112009 o I 
''...t-. pelo Regimento rnrerno. anorado pela 

RA TC 18/2009 

Sistema de Processo Eletrônico do TCE·PB 

Certidão de Recibo Protocolo. Doc. 02825/17. Inserido por Tramita (gerado automaticamente) em 25/01/2017 11:29. 
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